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EDI TAL DE CONCURSO PÚBLI CO Nº 001/2016 

ABRE I NSCRI ÇÕES E BAI XA NORMAS PARA O CONCURS O PÚBLI CO 

DESTI NADO PARA ADMI SSÃO,  DE SERVI DORES PARA O QUADRO 

DA ADMI NI STRAÇÃO DI RETA DO MUNI CÍ PIO DE MONDAÍ.  

O PREFEI TO E M EXERCÍ CI O DE MONDAÍ,  ESTADO DE SANTA CATARI NA,  Sr.  VAL MOR 

CE MI N,  no uso de suas  atri bui ções e nos  t er mos dos  di spositi vos da Constit ui ção da Repúbli ca 

Federati va do Brasil,  da Lei  Orgâni ca Muni ci pal,  Lei  Muni ci pal  3. 195 de 22 de deze mbr o de 

2006,  Lei  Co mpl e mentar  18 de 28 de nove mbro de 2006 e Lei  co mpl e ment ar  nº  59 de 02 de 

deze mbro de 2015,  e de mai s di spositi vos l egais vi gent es,  TORNA PÚBLI CO aos  i nt eressados, 

que se acha m abert as as  i nscri ções para o Concurso Públi co destinado para ad mi ssão,  de 

servi dores sob o Regi me  Est at ut ári o,  de acordo co m o di spost o no art.  37,  i nci so I X,  da 

Constit ui ção da Repúbl ica Federati va do Brasil  de 1988 c/c o qual  reger-se-á pel as i nstruções 

dest e Edital e de mai s nor mas ati nent es.  

 

1. DAS DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATI VOS 

1. 1. Di sposi ções prelimi nares:  

1. 1. 1.  O present e Edital de CONCURS O PÚBLI CO é di sci pli nado pel o art.  37,  I X,  da Constit ui ção 

da Repúbli ca Federati va do Brasil,  da Lei  Orgâni ca Muni ci pal  Lei  Muni ci pal  3. 195 de 22 de 

deze mbro de 2006,  Lei  Co mpl e ment ar  18 de 28 de nove mbro de 2006 e Lei  co mpl e ment ar  nº 

59 de 02 de deze mbro de 2015,  e de mai s di spositi vos l egai s vi gent es.  

1. 1. 2.  O Concurso Públi co será regi do por est e edital,  supervi sionado pel a Co mi ssão de 

Aco mpanha ment o do Concurso Públi co do Muni cí pi o de Mondaí  -  SC,  e execut ado pel a 

Associ ação dos  Muni cípi os  do Extre mo Oest e de Sant a Cat ari na -  AMEOSC,  co m sede na Rua 

Padre Auréli o Canzi,  nº  1628,  Mondaí  -  SC,  f one-f ax ( 49) 3621- 0795,  endereço el etrôni co: 

www. a meosc. org. br 

1. 1. 3.  As  respost as aos  requeri ment os,  comuni cados,  resultados dos  recursos,  e de mai s 

publi cações rel ati vas ao Concurso Públi co serão publi cadas e m docume nt o afi xado no Mur al 

Públi co da Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  – SC e nos  sites:  www. a meosc. org. br e 

www. mondai. sc. gov. br 

1. 1. 4.  A i nscri ção no Concurso Públi co i mplicará,  desde l ogo,  a ci ênci a e aceitação pel o 

candi dat o das condi ções estabel eci das neste edital.  

1. 1. 5.  É de responsabilidade do candi dat o conhecer  a l egi sl ação menci onada no subite m 1. 1. 1 

do edital  e de mai s deter mi nações ref erent es ao Concurso Públi co para certificar-se de que 

http://www.ameosc.org.br/
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possui  t odas as  condi ções e pré-requi sitos para prestar as  provas e docu ment os necessári os 

exi gi dos para o cargo por ocasi ão da no meação se aprovado e convocado.   

1. 1. 5. 1 A l egi sl ação Muni ci pal  a que se ref ere o subite m 1. 1. 1 est á à disposi ção do candi dat o no 

site: www. mondai. sc. gov. br 

1. 1. 6.  O prazo de vali dade do Concurso Públi co será de 02 ( doi s)  anos,  cont ado da publi cação de 

sua ho mol ogação,  podendo ser  prorrogado u ma  vez,  por  i gual  perí odo,  a critéri o da 

Ad mi ni stração Muni ci pal.  

 

1. 1. 7.  São condi ções para parti ci pação no present e CONCURSO PÚBLI CO:  

a)  Ser  brasil eiro nat o ou nat urali zado ou ci dadão port uguês que t enha adqui ri do a i gual dade de 

di reitos e obri gações civi s e gozo dos  di reitos políticos ( Constit ui ção Federal  -  § 1°  do Art.  12,  

de 05/10/88 e Emenda Constit uci onal nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º).  

b)  Est ar  quite co m as obri gações resultantes da l egi sl ação el eitoral,  e,  quando do sexo 

masculi no, estar quite ta mbé m,  com as obri gações do servi ço militar.  

c) Ter conheci ment o e concordar com t odas as exi gênci as conti das neste edital.  

d)  Possui r o ní vel  de escol ari dade exi gi do para o exercí ci o do cargo/f unção na dat a da 

ad mi ssão e provi ment o ao cargo;  

e) Possui r apti dão física e ment al.  

1. 1. 8.  O candi dat o deve co mpr ovar  a i dade mí ni ma de 18 anos  e a escol ari dade/habilitação 

exi gi da no edital  no at o da i nvesti dura,  sob pena de ser  aut o mati ca ment e eli mi nado do 

Concurso Públi co.  

1. 1. 9. As provas serão reali zadas na modali dade OBJ ETI VA.  

1. 2. Cargos, vagas, carga horári a, re muneração e habilitação:  

1. 2. 1.   As  vagas desti nam- se ao cargo abai xo deli neado e deverá ser  preenchi da por  candi datos 

que di sponha m dos  requi sitos e escol ari dade mí ni ma i nf or mada no present e Edi tal,  de acordo 

co m o cargo a que pretende m concorrer, com as segui nt es especificações:  

Cargo Vagas 
Carga 

Horári a 
Se manal  

Venci ment o 
I ni ci al 

Habilitação 
Ti po de 
Prova 

Técni co e m 

Enf er mage m 
01 40h/se m R$ 1. 477, 14 

Port ador de Di pl oma 

de Concl usão do 
Obj eti va 

http://www.mondai.sc.gov.br/
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Ensi no Médi o e Curso 

Técni co e m 

Enf er mage m 

 

2.  DAS I NSCRI ÇÕES 

2. 1.  As  i nscri ções para o CONCURS O PÚBLI CO poderão ser  ef et uadas pel a I NTERNET ou VI A 

POSTAL,  no perí odo das 08horas do di a 29/01/2016 às 23h59 mi n do di a 29/02/2016.  

2. 1. 1. DAS I NSCRI ÇÕES PELA I NTERNET/ ON- LI NE:  

2. 1. 1. 2.  Para a i nscri ção pel a i nt ernet  o candi dat o deverá acessar  o site www. a meosc. org. br  no 

perí odo de i nscri ção, e segui r os segui nt es procedi ment os:  

a) acessar o endereço eletrôni co: www. a meosc. org. br e clicar no li nk Concursos;  

b)  f azer  o cadastro do candi dat o se f or  pri mei ro acesso,  caso est e j á sej a cadastrado so ment e 

reali zar o l ogi n para i nscri ção;  

c)  preencher  i nt egralme nt e o Requeri mento de I nscri ção,  conf erir at ent a ment e os  dados 

i nf or mados e envi á-l os vi a i nternet, segui ndo as i nstruções;  

d) i mpri mi r uma cópi a do Requeri ment o de I nscri ção;  

e)  i mpri mi r o Bol eto Bancári o ref erent e à i nscri ção e ef et uar o paga ment o at é as 

23h59 mi n do di a 01/03/2016;  

f)  pagar  o bol et o,  pref erenci al ment e,  no banco e mi ssor;  a bai xa dos  bol et os acont ecerá após  o 

envi o dos  arqui vos ao si ste ma de gest ão pel o execut or  do certa me;  este processo poderá 

acont ecer  at é a dat a de publi cação das  i nscri ções def eri das e i ndef eri das especificada no anexo 

I do edital (cronogra ma).  

2. 1. 1. 3.  Para os  candi dat os  que não di spusere m de acesso à i nt ernet  será di sponi bili zado 

equi pa ment o co m i nt ernet  j unt o a sal a de i nf or máti ca l ocali zada na Secret ari a Muni ci pal  de 

Educação de São J osé Do Cedro,  l ocali zada,  sito a Rua Sant a Mari a,  nº  22,  centro,  durant e o 

perí odo das  i nscri ções,  e m horári o de expedi ente,  das 07h30 mi n às  11h30 mi n e das  13h30 mi n 

às 17h30 mi n.  

2. 1. 1. 4.  O at endi ment o aos  candi dat os  é li mi tado à di sponi bili dade de pessoal  e equi pa ment os, 

sendo que o candi dato é o úni co responsável  pel as i nf or mações prestadas e de mai s  atos 

rel ati vos à sua i nscri ção. 

 

http://www.ameosc.org.br/
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2. 1. 1. 5.   A Pref eit ura de Mondaí  – SC,  e a Associação dos  Muni cí pi os do Extre mo Oest e de Santa 

Cat ari na -  AMEOSC não se responsabilizarão por  soli citação de i nscri ção não recebi da por 

fal has de co muni cação,  congesti ona ment o de li nhas t el ef ôni cas ou outros  f at ores de or dem 

técni ca que i mpossi bilitare m a transf erência de dados,  i mpressão de docu ment os  ou 

paga ment o da taxa de inscri ção no prazo det ermi nado.   

2. 1. 1. 6.  O paga ment o da i nscri ção só poderá ser  f eito medi ant e a utilização do bol et o de 

paga ment o,  co m o respecti vo códi go de barras,  di sponí vel  no endereço el etrôni co: 

www. a meosc. org. br  

2. 1. 1. 7.  O agenda ment o do paga ment o e o respecti vo de monstrati vo não se constit ue m 

docu ment os comprobatóri os do paga ment o da taxa de i nscri ção.  

2. 1. 2 DAS I NSCRI ÇÕES VI A POSTAL:  

2. 1. 2. 1.  Ad mi tir-se-á i nscri ção vi a post al,  registrada e co m avi so de recebi ment o,  post ada vi a 

SEDEX,  no perí odo deter mi nado para as  i nscri ções,  para o segui nte endereço:  Pref eit ura 

Muni ci pal  de Mondaí  – SC,  sita à Aveni da Laj ú,  420,  Centro – CEP 89893- 000,  Mondaí  – SC.  

Enca mi nhado aos  cui dados  do departa ment o de Recursos Hu manos  da Pref eit ura Muni ci pal  de 

Mondaí – SC.  

2. 1. 2. 2.  É de responsabi li dade do candi dat o,  que desej ar reali zar a i nscri ção vi a port al  i mpri mi r 

o Requeri ment o de I nscri ção ( model o anexo),  preenc hê-l o corret a ment e co m t odos  os  dados 

solicitados e assi nar.  

2. 1. 2. 3.  O candi dat o deverá di ri gir-se a u ma  agênci a do Banco do Brasil  e ef et uar  u m depósi t o 

I DENTI FI CADO E E M DI NHEI RO,  no val or  da t axa de i nscri ção corresponde ao cargo que 

desej a se i nscrever, na cont a corrent e da Pref eitura Muni ci pal de Mondaí abai xo i nf or mada:  

Est abel eci ment o bancári o: Banco do Brasil  
Agênci a: 0948- 2 
Cont a Corrent e: 122. 004- 7 
Códi go Banco: 001 
Convêni o: 2659705 
 
2. 1. 2. 4. Provi denci ar cópi a AUTENTI CADA dos segui nt es docu ment os:   

a. Docu ment o de i dentidade ( RG);  

b.  Co mprovant e do CPF ( Cadastro de Pessoa Fí si ca do Mi ni stério da Fazenda).  Caso no 

docu ment o de i denti dade const e o nú mero do CPF fi ca di spensada a apresent ação do 

co mprovant e.  

c.  Co mpr ovant e do depósit o i dentificado e m di nhei ro na cont a do muni cí pi o de Mondaí  –SC,  

reali zado no Banco do Brasil. 
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2. 1. 2. 5.  Envi ar pel o correi o o Requeri ment o de I nscri ção,  devi da mente preenchi do co m t odos 

os  dados  soli citados e devi da ment e assi nado e as  cópi as aut enti cadas dos  docu ment os exi gi dos,  

por  correspondênci a co m Avi so de Recebi ment o ( AR),  pel o Servi ço de Re messa Expressa de 

Docu ment os e Mercadori as-SEDEX,  para o endereço const ant e do ite m 2. 1. 2. 1.  

 

2. 1. 2. 6.  Só serão aceitos os  pedi dos de i nscri ção envi ados  vi a post al  que f ore m entregues  à 

Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  – SC,  at é às  17 horas do úl ti mo di a de i nscri ção,  val endo para 

fi ns de di reito a data e horári o const ant es do compr ovant e de entrega da correspondênci a.  

 

2. 1. 2. 7.  O depósit o e m cont a corrent e da Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  – SC,  deve ser 

obri gat ori a ment e o DEPÓSI TO I DENTI FI CADO,  não tendo vali dade o depósito comu m.  

 

2. 1. 2. 8.  Os  depósit os em c ont a corrent e event ual ment e f eitos e m desacordo co m a  nor ma  do 

edital  e ou co m erro na i dentificação do candi dat o e ou i nt e mpesti va ment e,  não poderão ser 

ressarci dos.  

 

2. 1. 2. 9.  É vedada a i nscrição condi ci onal,  não sendo ad mi ti da co mpl e ment ação docu ment al  f ora 

do prazo fi xado para i nscri ção,  ne m co mprovant e de agenda ment o de paga ment o da t axa de 

i nscri ção.  

 

2. 1. 2. 10.  A i nscri ção por  vi a post al,  se ef et uada,  será por  cont a e risco do candi dat o,  não se 

responsabilizando o Muni cí pi o de Mondaí  – SC por  extravi os,  f alta de docu ment ação,  atrasos  ou 

outras ocorrênci as que i mpeça m a ef eti va i nscrição do candi dat o.  

 

2. 2.  Será cancel ada a i nscri ção e anul ados  os at os decorrent es,  do candi dat o que prest ar 

decl arações f al sas,  i nexat as ou que não at ender a t odas as  condi ções estabel eci das nest e edital, 

mes mo que o candi dat o tenha si do aprovado e que o fat o sej a const atado post eri or ment e.   

2. 3. Não será aceita i nscri ção condi ci onal ou f ora do prazo estabel eci do.   

2. 4.  Não serão aceit os pedi dos de alterações de dados  i nf or mados  quando da i nscri ção,  a não 

ser  a co muni cação de novo endereço que deverá ser  f eita j unt o ao Departa ment o de Pessoal  da 

Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  – SC,  quando da cl assificação e/ou chama ment o para assu mi r  o 

cargo.  

2. 5.  O candi dat o poderá i nscrever-se so ment e para 01 ( u ma)  vaga do cargo de que trat a o 

present e Edital.  Verificando-se mai s de u ma i nscri ção do mes mo candi dat o será consi derada 

apenas a i nscri ção mai s recent e.  

 

2. 6. O val or da Taxa de Inscri ção para o CONCURSO PÚBLI CO será de:  
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Cargos Val or R$ 

Ensi no Médi o R$: 50, 00 

 

2. 7.  O val or  ref erent e ao paga ment o da i nscri ção não será restituí do,  sal vo e m caso de 

cancel a ment o do Concurso Públi co, qual quer que sej a o moti vo ensej ado.   

 

2. 8.  O candi dat o que necessitar de qual quer  ti po de at endi ment o dif erenci ado para a reali zação 

das  provas deverá solicitá-l o,  por  escrito,  no at o de i nscri ção,  indi cando cl ara ment e no 

f or mul ári o el etrôni co,  quai s os  recursos especi ais necessári os ( mat eri ais,  equi pa ment os,  entre 

outros).  

2. 9.  A soli citação de recursos especi ai s será at endi da,  obedecendo a critéri os de vi abili dade e de 

razoabili dade, desde que solicitados no at o da inscri ção, no f or mul ári o el etrôni co de i nscri ção.   

2. 10.  Os  candi dat os que soli citare m condi ções especi ai s serão co municados por  mei o de avi so 

publi cado nos  endereços el etrôni cos:  www. a meosc. org. br  e www. mondai. sc. gov. br  do 

def eri ment o ou não do pedi do.  

2. 11.  A candi dat a que tiver  necessi dade de a ma ment ar  durant e a real ização das  provas  deverá 

chegar  ao l ocal  das provas co m ant ecedênci a mí ni ma de 30 (tri nta)  mi nut os e di ri gi r-se à 

Coordenação,  co m acompanhant e,  mai or  de i dade,  que fi cará co m a guarda e responsabili dade 

do l actent e.  Nos  horários  necessári os,  a candi dat a será aco mpanhada por  u m fi scal  at é o l ocal 

onde se encontra a cri ança,  sendo que o t e mpo desti nado à a ma ment ação não será acresci do ao 

horári o da prova da candi dat a.   

2. 12.  DA I SENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE I NSCRI ÇÃO PARA OS DOADORES DE 

SANGUE:  

 2. 12. 1.  O candi dat o que preencher  os  requisitos da Lei  Est adual  nº  10. 567,  de 07 de 

nove mbro de 1997 ( Doador de Sangue)  poderá requerer  a i senção do paga ment o da t axa de 

i nscri ção neste Concurso Públi co.   

2. 12. 1. 1.   Equi para-se a doador  de sangue,  a pessoa que i nt egre a Associ ação de doadores  e que 

contri bua, comprovadame nt e para esti mul ar de f or ma di reta e i ndi reta, à doação.   

2. 12. 2.  O requeri ment o de i senção de pagame nt o da t axa de i nscri ção para os  doadores 

de sangue ( model o anexo)  deverá ser  encami nhado à Co mi ssão de Aco mpanha ment o do 

Concurso Públi co da Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí,  e entregue do di a 29/01/2016 a 

17/02/2016,  no endereço da Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  – SC,  sita à Aveni da Laj ú,  420, 

Centro – CEP 89893-000,  Mondaí  – SC.  Enca mi nhado aos  cui dados  do depart a ment o de 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
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Recursos Hu manos  da Pref eit ura,  e m horári o de expedi ent e,  das 07h30 mi n às  11h30 mi n e das 

13h30 mi n às 17h30 mi n, j unt a ment e co m os segui nt es docu ment os:  

 

a) cópi a do requeri mento de i nscri ção;  

 

b)  co mprovant e expedi do por  enti dade col etora,  credenci ada pel a Uni ão,  Est ado ou pel o 

Muni cí pi o,  de que o candi dat o é doador  de sangue,  rel aci onando o nú mero e a dat a e m que 

f ora m reali zadas as  doações,  sendo que não poderá ser  i nf eri or  a 03 (três)  doações anuai s.  Para 

ter di reito à i senção,  o candi dat o deve co mprovar  que reali zou,  no mí ni mo 03 (três)  doações  no 

perí odo de um ano;  

 

c)  no caso o subite m 2. 12. 1. 1,  docu ment o específico que co mpr ove que o candi dat o i nt egre a 

Associ ação de doadores de Sangue l egal mente constit uí da e que contri bua para esti mul ar de 

f or ma di reta e i ndi reta a doação,  rel aci onando,  mi nuci osa ment e as  ati vi dades desenvol vi das 

pel o candi dat o.   

c. 1)  A entrega dos  document os aci ma ref eridos  t a mbé m poderá ser  f eito por  mei o postal, 

através de Sedex a ser  enca mi nhado para a Co mi ssão de Aco mpanha ment o do Concurso 

Públi co da Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  – SC,  sita à Aveni da Laj ú,  420,  Centro – CEP 89893-

000,  Mondaí  – SC.  Enca mi nhado aos  cui dados  do depart a ment o de Recursos  Hu manos  da 

Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  – SC,  por  mei o de cópi a aut enti cada em cart óri o,  sendo que os 

mes mos  deve m est ar na Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  – SC at é no máxi mo di a 

18/02/2016.   

 

2. 12. 3.  A Co mi ssão de Aco mpanha ment o avaliará o pedi do de i senção e publi cará sua deci são 

no mural  públi co da Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  – SC e nos  sites  www. a meosc. org. br e 

www. mondai. sc. gov. br  at é o di a 22/02/2016 não sendo enca mi nhada resposta i ndi vi dual  ao 

candi dat o, sal vo se solicitado.  

 2. 12. 4.  Os  candi dat os que ti vere m seus  pedi dos de i senção de paga ment o da t axa de i nscri ção 

I NDEFERI DOS  poderão parti ci par  do present e Concurso Públi co desde que ef et ue m o 

paga ment o da t axa de i nscri ção at é às  23h59 mi n do di a 01/03/2016,  co mo os  de mais 

candi dat os.  O bol et o para i mpressão e m caso de i ndef eri ment o deverá ser  acessado j unt o ao 

site www. a meosc. org. br  

 

3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSI DADES ESPECI AI S 

3. 1.  Em f ace do nú mero li mi tado de vagas of ereci das nest e Concurso Públi co não haverá 
reserva de vagas para os candi dat os portadores de necessi dades especi ais.  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
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3. 2.  As  pessoas co m defici ênci a parti ci parão do Concurso Públi co e m i gual dade de condi ções 
co m os de mai s candi datos.  

3. 3.  O candi dat o que no di a da prova necessitar de at endi ment o dif erenci ado e m f unção de sua 
defi ci ênci a, deverá solicitar por escrito na dat a da i nscri ção.  

 

4. DA HOMOL OGAÇÃO DAS I NSCRI ÇÕES 

4. 1.  As  i nscri ções que preenchere m t odas as condi ções dest e Edital  serão ho mol ogadas e 

def eri das pel a aut ori dade co mpet ent e após o encerra ment o dessas.   

4. 2.  O at o de ho mol ogação das  i nscri ções def eri das e a rel ação das  i nscri ções i ndef eri das  serão 

publi cados  e m docu ment o afi xado no Mural  Públi co Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  -  SC,  e nos 

endereços el etrôni cos: www. a meosc. org. br e www. mondai. sc. gov. br 

 

5. DAS PROVAS 

5. 1.  A prova obj eti va será obri gat óri a a t odos  os candi dat os,  i ndependent e do cargo a que i rão 

concorrer ou de qual quer outra condi ção.  

5. 1. 2.  A PROVA OBJ ETI VA será aplicada no di a 16/04/2016,  às 09h,  nas dependênci as do 

ESCOLA GESSY SPI ER AVERBECK,  Aveni da do Engenho,  nº  1. 287,  Bai rro Fl oresta, 

Muni cí pi o de Mondaí  –  SC.  Em caso de alteração de l ocal  da prova este será publi cado e 

di vul gado no Mural  Públi co Pref eit ura Muni cipal  de Mondaí  -  SC,  e nos  endereços el etrôni cos: 

www. a meosc. org. br e www. mondai. sc. gov. br 

5. 1. 2. 1. A abert ura dos port ões para o i ngresso dos candi dat os será a partir das 08h.   

5. 1. 2. 2.  O f echa ment o dos port ões será às 08h40 mi n sendo que a parti r dest e horário 

não será mai s per mi tida a entrada de candi dat os, sob qual quer alegação.  

5. 1. 2. 3.  Após o f echame nt o dos port ões,  o candi dat o deverá di rigir-se i medi at a ment e à 

sal a de realização das provas,  não sendo per mi ti da a per manênci a do mes mo nos 

corredores,  sendo que a I nstit ui ção executora do cert a me e o Muni cí pi o de Mondaí  – SC 

não se responsabilizarão por atrasos na entrada para as sal as de aplicação de provas,  a 

qual  deverá ocorrer 10 mi nut os ant es do i ní ci o das provas para i nstruções necessárias 

que serão repassadas pel os fiscai s.  

5. 1. 2. 4. Não será per miti do o i ngresso, na sala de aplicação de provas, após às 08h50 mi n.  

5. 1. 2. 5. A prova obj etiva terá i ní ci o às 09h e tér mi no às 12horas.   

http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
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5. 1. 3.  A rel ação de ensal a ment o será publi cada após  a ho mol ogação das  i nscri ções nos  sites: 

www. a meosc. org. br e www. mondai. sc. gov. br 

5. 1. 4.  A prova obj eti va será reali zada e m u ma  úni ca et apa,  terá a duração de 03h,  i ncl uí do o 

te mpo para preenchi ment o do cartão-resposta e será co mpost a de quest ões  obj eti vas com 

quatro alternati vas de resposta para cada u ma del as,  das quai s so ment e UMA será a corret a e 

deverá ser  assi nal ada conf or me i nstruções que const arão no cart ão–respost a e na 1ª  pági na do 

caderno de provas.   

5. 1. 4. 2.  As  quest ões da prova obj eti va versarão sobre quest ões de Conheci ment os  Es pecíficos, 

Lí ngua Port uguesa e Mate máti ca.  

5. 1. 4. 3.  Os  cont eúdos  progra máti cos sobre os quai s versarão as  quest ões da prova obj etiva 

estão publi cados no Anexo II do present e edital.   

5. 1. 4. 4. A prova será compost a de 35 (tri nta e ci nco) quest ões i néditas.   

5. 2.  DA PROVA OBJ ETI VA ( Modali dade A)  – Serão apli cadas  provas de Conheci mentos 

Es pecíficos,  Lí ngua Portuguesa e Mat e máti ca conf or me quadro abai xo para t odos  os  cargos 

previ st os no ite m 1. 2. 1 dest e edital. 

 

Provas 

Nº de 

Quest ões 

 

Peso 

Tot al de 

Pont os por 

Di sci pli na 

( Not a) 

Not a Mí ni ma do 

Conj unt o Provas 

1,  2 e 3.  

1►   Conheci ment os Específicos 20 0, 35 

 

7, 00  

4, 00  2►   Lí ngua Port uguesa 10 0, 20 2, 00 

3►   Mat e máti ca 05 0, 20 1, 00 

TOTAL  20 - 10, 00 - 

5. 2. 1.  Serão consi derados  cl assificados  os  candi dat os que obti vere m a not a mí ni ma de 4, 00 

(quatro)  pont os,  no conj unt o das  provas 1,  2 e 3 ( na so ma das not as das  provas  de 

Conheci ment os Específicos, Lí ngua Port uguesa e Mat e máti ca), conf or me quadro aci ma.  

5. 3. NORMAS PARA A REALI ZAÇÃO DA PROVA OBJ ETI VA:  

5. 3. 1.  Os  candi dat os deverão co mparecer  no l ocal  desi gnado para a reali zação das  provas 

obj eti vas no horári o e dat a est abel eci dos nest e Edital,  muni dos de DOCUMENTO DE 

I DENTI FI CAÇÃO ORI GI NAL ( COM FOTOGRAFI A),  o não cu mpri ment o dest e ite m i mpedi rá 

o acesso do candi dat o ao l ocal  de prova.  Não é necessári a a apresent ação do 

Co mprovant e de I nscrição para i ngresso a sal a de aul a.  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
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5. 3. 2.  Será vedado o acesso ao port ão de entrada do l ocal  de prova ao candi dat o que se 

apresent ar após o horári o det er mi nado no i te m 5. 1. 2. 2 ( 08h40 mi n),  mes mo que o i ní cio 

da prova tenha si do post ergado por moti vo de f orça mai or.  

 5. 3. 3.   Serão consi derados  docu ment os de i dentificação:  cartei ra de i denti dade,  cart ei ras 

expedi das pel os Co mandos  Militares,  pel as Secret ari as de Segurança Públi ca,  pel os I nstit ut os 

de I dentificação e pel os Corpos  de Bo mbei ros Militares;  pel os órgãos fi scali zadores de exercí ci o 

profi ssi onal  (ordens,  consel hos,  entre outros);  passaporte;  certificado de reservi sta;  cart ei ras 

f unci onai s do Mi ni stério Públi co;  cartei ras f unci onai s expedi das por  órgão públi co que,  por  l ei 

federal val ha m co mo i denti dade; carteira de trabal ho; carteira naci onal de habilitação.   

5. 3. 3. 1.  Caso o candi dat o não apresent e,  no di a de reali zação das provas,  docu ment o de 

i dentificação ori gi nal,  por  moti vo de perda,  f urt o ou roubo,  deverá ser  apresent ado o 

docu ment o que at este o regi stro da ocorrência e m órgão poli ci al,  com dat a não superi or  a 30 

di as da data da reali zação da prova do Concurso Públi co.  

5. 3. 3. 2.  Só serão aceit os docu ment os no prazo de vali dade e e m perf eitas condi ções,  de f or ma a 

per mi tir, com cl areza, a i dentifi cação do candi dat o e sua assi nat ura.  

5. 3. 4.  Para a reali zação da prova obj eti va,  o candi dat o receberá u m caderno de quest ões,  um 

cart ão respost a e um cart ão i dentificação.  

5. 3. 4. 1.  O candi dat o deverá apor  no Cart ão I dentificação,  e m l ocal  própri o,  seu no me  l egí vel, 

cargo/f unção pl eiteado e assi nat ura, o qual será l acrado e m envel ope no fi nal da prova.  

5. 3. 4. 2.  O candi dat o deverá apor  no Cartão Respost a as  suas respost as por  questão,  

PREENCHENDO POR COMPLETO O CAMPO QUE SE REFERE À QUESTÃO CORRETA,  conf orme  a 

f or ma corret a,  exe mplificada no cartão de i dentificação do candi dat o e na pri mei ra f ol ha do 

caderno de quest ões, para propi ci ar a correção co m l eit ura óti ca.  

5. 3. 4. 3.   O Cart ão Respost a não poderá cont er assi nat ura do candi dato,  so ment e sua di gital  no 

verso do cartão, que será col etada durant e a reali zação da prova pel os fiscai s de sal a.  

5. 3. 5.  Ant es de i ni ci ar a resol ução da prova,  o candi dat o deve conf eri r se o caderno de 

quest ões corresponde ao cargo e m que se i nscreveu e se est á impr esso se m f al has ou 

def eit os que possa m co mpro met er a resol ução da prova,  bem c o mo enu merada e o 

candi dat o deve l er as i nstruções rel aci onadas à marcação das respost as.    

5. 3. 6.  O candi dat o deverá assi nal ar no cartão respost a o ti po de prova correspondent e 

que l he f oi  entregue.  AS PROVAS DE CADA CARGO SERÃO I DENTI FI CADAS PELOS 

NÚMEROS 1,  2,  3 E 4 E É DE RESPONSABI LI DADE DO CANDI DATO A MARCAÇÃO CORRETA,  

SENDO QUE A NÃO MARCAÇÃO CORRETA I NVALI DARÁ O CARTÃO RESPOSTA.  
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5. 3. 6. 1. For ma correta de preencher o Ti po de Prova e o Cart ão de Respost a (Gabarit o):  

5. 3. 7.  As  respost as das quest ões da prova obj eti va deverão ser  transcritas para o cart ão de 

respostas,  conf or me as i nstruções const ant es na capa do caderno de provas,  devendo o 

candi dat o utilizar apenas canet a esf erográfi ca nas cores azul ou preta.  

5. 3. 8.  O cartão-resposta não será substit uí do por erro do candi dat o.  

5. 3. 9.  O preenchi ment o do Cartão- Respost a será de i nt ei ra responsabili dade do candi dat o,  que 

deverá proceder  e m conf or mi dade co m as  i nstruções específicas conti das nest e Edi tal,  não 

sendo per mi ti do que as marcações sej a m f eitas  por  outras pessoas,  sal vo e m caso de que o 

candi dat o t enha soli citado condi ção especi al  para esse fi m,  que no caso,  o candi dat o será 

aco mpanhado por fiscal desi gnado pel a Co mi ssão de Aco mpanha ment o do Concurso Públi co.   

5. 3. 10.  Serão de i nt ei ra responsabili dade do candi dat o os  prej uí zos advi ndos  de marcações 

feitas i ncorreta ment e no Cartão- Respost a.  

5. 3. 11.  Serão consi deradas marcações i ncorret as e atri buí da not a 0, 00 (zero)  à quest ão da 

prova obj eti va que estiver  e m desacordo co m est e Edital  e co m o cartão-respost a,  t ai s co mo: 

cuj a respost a não coi ncida co m o gabarito ofi ci al;  cont enha dupl a marcação,  marcação rasurada 

ou e mendada,  ca mpo de marcação não preenchi do i nt egral ment e,  ou não esti ver  assi nal ada no 

cartão respost a.  

5. 3. 12 A prova será corri gi da uni ca ment e pel a marcação f eita no cart ão- respost a e não 

terão vali dade quai squer anot ações feitas no caderno de prova.  

5. 3. 13.  Ao t er mi nar  a prova,  o candi dat o,  obri gatori a ment e,  entregará ao fi scal  de sal a o cartão-

resposta e o cartão i dentificação.  

5. 3. 14.  Só será per mi tido ao candi dat o entregar  sua prova obj eti va depoi s de transcorri do,  no 

mí ni mo,  30 (tri nta) mi nut os do seu i ní ci o.   

5. 3. 15.  O candi dat o some nt e poderá ausent ar-se t e mporari a ment e da sal a de provas,  durante 

sua reali zação, aco mpanhado de um fiscal.   

5. 3. 16.  Não haverá,  por qual quer  moti vo,  prorrogação do t e mpo previsto para a apli cação das 

provas e m vi rt ude de afasta ment o de candi dat o da sal a de prova.  

5. 3. 17.  Os  03 (três)  últimos  candi dat os de cada sal a,  só poderão entregar  o cartão respost a e o 

cartão i dentificação ao mes mo te mpo.  
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5. 3. 17. 1.  Os  últi mos  03 (três)  candi dat os j unta ment e co m os  fi scai s de sal a e pel o menos  um 

me mbr o da Co mi ssão de Aco mpanha ment o do Concurso Públi co deverão apor  no verso dos 

cart ões respostas e cartões de i dentificação suas assi nat uras.  

5. 3. 17. 2.  Os  últi mos  03 (três)  candi dat os j unta ment e co m os  fi scai s de sal a e pel o menos  um 

me mbr o da Co mi ssão de Aco mpanha ment o do Concurso Públi co deverão anot ar  no verso do 

cartão de respost as event uai s quest ões dei xadas e m branco, apondo suas assi nat uras no verso.  

5. 3. 17. 3.  Os  últi mos  03 (três)  candi dat os j unta ment e co m os  fi scai s de sal a e pel o menos  um 

me mbr o da Co mi ssão de Aco mpanha ment o do Concurso Públi co deverão i nvali dar  o cart ão 

resposta entregue e m branco, apondo suas assinat uras no verso.  

5. 3. 17. 4.  Post eri or mente procederão ao preenchi ment o da At a na qual  const arão as  ocorrênci as 

rel ati vas à prova,  t ai s co mo:  candi dat os f altantes,  cart ões respost as  com quest ões  dei xadas  em 

branco,  cart ões respostas dei xados  e m branco e de mai s  anot ações  que consi derarem 

necessári as.  

5. 3. 17. 5.  Após  a reali zação das  et apas ant eri ores,  os  fi scai s de sal a j unta ment e co m os  03 (três) 

úl ti mos  candi dat os e co m pel o menos  u m me mbr o da Co mi ssão de Aco mpanha ment o do 

Concurso Públi co,  l acrarão os  envel opes,  nos  quai s est arão acondi ci onados  os  cart ões  resposta 

e cart ões i dentificação,  separada ment e,  be m co mo a assi nat ura destes envel opes,  os  quai s 

serão desl acrados  some nt e e m sessão públi ca conf or me dat a e horári o descrit os  no 

cronogra ma.  

5. 3. 18.  No di a de reali zação das  provas não serão f orneci das,  por  qual quer  me mbr o da equi pe 

de apli cação das provas, i nf or mações ref erent es ao cont eúdo das provas.   

5. 3. 19.  O caderno de provas e os gabarit os preli mi nares serão publi cados  a parti r das 17 

horas do pri mei ro di a útil  post eri or ao di a da realização das provas nos  sites: 

www. a meosc. org. br e www. mondai. sc. gov. br 

5. 3. 20.  O Muni cí pi o de Mondaí  e a Associ ação dos  Muni cí pi os do Extre mo Oest e de Santa 

Cat ari na -  Ameosc,  não assume m qual quer  responsabili dade quant o ao transport e,  ali ment ação 

e/ou al oj a ment o dos candi dat os, quando da reali zação das provas.  

5. 4. MATERI AI S PERMI TI DOS NO LOCAL DE PROVA:  

5. 4. 1. O candi dat o pode ter no l ocal de prova, uni ca ment e:  

a) document o de i dentificação;  

b) comprovant e de I nscri ção;  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
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c) canet a esf erográfi ca co m ti nta de cor azul ou preta, de mat eri al transparent e;  

d) l ápi s pret o e borracha;  

e)  água acondi ci onada e m vasil ha me f abricado e m mat eri al  transparent e se m qual quer 

eti quet a ou rót ul o.    

5. 4. 2.  Reco menda-se ao candi dat o que não traga para o l ocal  de prova qual quer  mat eri al  não 

per mi ti do.  Se os  trouxer,  deve entregar  t odos os  mat eri ai s,  equi pame nt os e ut ensíli os não 

aut ori zados aos fiscai s da sal a no mo ment o de acesso a sal a de provas.    

5. 4. 3.  O Muni cí pi o de Mondaí  e a Associ ação dos  Muni cí pi os do Extre mo Oest e de Santa 

Cat ari na -  Ameosc não assume m qual quer  responsabili dade pel o extravi o de qual quer  mat eri al 

trazi do ao l ocal de prova.    

5. 5. É VEDADO DURANTE A REALI ZAÇÃO DAS PROVAS:  

a) i ngeri r qual quer ti po de ali ment os, excet o água;  

b) f umar;  

c) comuni cação entre os candi dat os;  

d) consulta a mat eri ai s (li vros, revi stas, apostilas, entre outros);  

e)  Port ar  ou usar  qual quer  equi pa ment o el etrôni co,  co mo t el ef one cel ular,  tabl et,  not ebook,  bi p,  

cal cul adora, máqui na f otográfi ca, entre outros.  

5. 6. PODERÁ SER EXCLUÍ DO DO CERTAME O CANDI DATO QUE:  

a) apresent ar-se após o horári o estabel eci do, não sendo admi ti da qualquer tol erânci a;  

b) apresent ar-se e m l ocal diferent e da convocação ofici al; 

c) não comparecer às provas, sej a qual f or o moti vo al egado;  

d) não apresent ar docume nt o que be m o i dentifi que;  

e) ausent ar-se da sal a de provas se m o aco mpanha ment o do fiscal; 

f) ausent ar-se do l ocal de provas ant es de decorri dos 30 (tri nta) mi nutos do i ní ci o das provas;  

g)  ausent ar-se da sal a de provas  l evando Cartão Respost a e Cart ão I dentificação ou outros 

mat eri ai s não per mi ti dos;  
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h) esti ver portando armas,  mes mo que possua o respecti vo porte;  

i) lançar mão de mei os ilícitos para a execução das provas;  

j) f or  surpreendi do e m co muni cação co m out ras pessoas ou utilizando-se de li vro,  anot ação,  

i mpresso, não per mi ti ndo uso do cel ul ar, máqui na cal cul adora ou si milar;   

k)  esti ver  f azendo uso de qual quer  ti po de aparel ho el etrôni co ou de comuni cação ( bi p,  t el ef one 

cel ul ar,  rel ógi os di gitais,  wal k man,  agenda el etrôni ca,  notebook,  pal mtop,  recept or,  gravador, 

s mart phone ou outros equi pa ment os si mil ares), be m co mo prot et ores auri cul ares;  

l)  pert urbar,  de qual quer  modo,  a orde m dos  trabal hos,  i ncorrendo e m co mport a ment o 

i ndevi do.     

5. 6. 1.  Os  aparel hos  el etrôni cos e pert ences dos  candi dat os deverão ser  acondi ci onados  em 

sacos pl ásti cos que serão l acrados  pel os fi scais no mo ment o do i ngresso à sal a de provas,  e 

assi m per manecerão até a saí da do candi dat o do l ocal de prova.   

 

6.  DA SESSÃO PÚBLI CA 

6. 1.  A correção do cartão respost a do candi dato será reali zada por  mei o do processo de l eit ura 

ópti ca,  e m SESSÃO PÚBLI CA a ser realizada na Casa da Cult ura da Pref eit ura Muni ci pal  de 

Mondaí,  às 09 horas do di a 19/04/2016,  com a  proj eção das  not as e m t el ão para que t odos 

os  present es na sessão possa m aco mpanhar  a correção,  be m co mo a i dentificação do candi dat o 

(Cartão I dentificação).  

6. 1. 2.  As  not as apresent adas na sessão públi ca serão preli mi nares,  se m os  critéri os  de 

dese mpat es const ant es no ite m 07 do present e edital.  

6. 1. 3.  A publi cação do resultado preli mi nar  ocorre conf or me dat a estabel eci da no cronograma 

do Edital. Nesta const ará os critéri os de dese mpat e const ant es no ite m 7 do present e Edital. 

6. 2.  A sessão será fil mada e t odos  os  i nt eressados  t erão acesso no l ocal  devendo assi nar  li sta de 

presença.  

 

7. DO EMPATE NA NOTA FI NAL 

 

7. 1.  Ocorrendo e mpat e no resultado fi nal  das provas,  o dese mpat e benefi ci ará,  sucessi va ment e,  

o candi dat o que ti ver:  



 

                     
ESTADO DE SANTA CATARI NA 

MUNÍ CI PI O DE MONDAÍ  
 

   

Aveni da Laj ú, n°420, centro – Cep 89893- 000 – Fone (49) 3674 3100 

7. 1. 2.  Co m i dade i gual  ou superi or  a 60 (sessent a)  anos,  o mai s vel ho at é o úl ti mo di a de 

i nscri ção neste Concurso Públi co na f or ma do di spositi vo no parágraf o úni co de art.  27 da Lei 

Federal nº 10. 741, de 01 de out ubro de 2003 (Est at ut o do I doso);  

7. 1. 3.  Mai or número de acert os na prova de Conheci ment os Específicos;  

7. 1. 4.  Mai or número de acert os na prova de Lí ngua Port uguesa;  

7. 1. 5.  Mai or número de acert os na prova de Mate máti ca;  

7. 1. 6.  Mai or I dade;  

7. 1. 7.  Sortei o Públi co.  

 

8. DOS GABARI TOS: PROVI SÓRI OS E DEFI NITI VOS 

8. 1.  O gabarito preli mi nar  será di vul gado a partir das 17 horas do pri mei ro di a útil  após  a 

reali zação das provas nos sites: www. a meosc. org. br e www. mondai. sc.gov. br 

8. 2.  Da publi cação do gabarito defi niti vo não caberá qual quer  outro tipo de revi são ou recurso 

ad mi ni strati vo.  

 

9.  DOS RECURS OS 

 

9. 1.  É admi ti do recurso quant o a di vergênci as:  

a) a não ho mol ogação ou i ndef eri ment o da i nscri ção;  

b) na f or mul ação das quest ões da prova obj etiva;  

c) no gabarito preli mi nar di vul gado;  

d) ao resultado da di vulgação da Cl assificação Preli mi nar do Concurso Públi co, para cada cargo.  

9. 2.  Os recursos deverão ser i nterpost os conf orme cronogra ma,  anexo I deste edital.  

9. 3.  So ment e será apreci ado o recurso expresso e m t er mos  conveni ent es e que apont ar  a(s) 

ci rcunst ânci a(s) que o justifi que.  

9. 4. Os RECURS OS poderão ser i nterpost os VIA ON LI NE – pel o sistema – ou VI A POSTAL.  

9. 4. 1.  Para a i nt erposi ção de RECURS O VI A ONLI NE,  o candi dat o deverá segui r os  segui nt es 

procedi ment os:  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
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a) acessar o endereço el etrôni co: www. a meosc. org. br e clicar no li nk Concursos  

b) acessar a “ Área do Candi dat o”;  

c) clicar e m “recursos e requeri ment os”;  

d)  preencher onli ne o f or mul ári o de recursos e envi á-l o via i nt ernet,  segui ndo as 

i nstruções nel e conti das;  

e)  os recursos i nt erpost os a dif erent es quest ões deve m ser f ormul ados e m dif erentes 

f or mul ári os,  sendo,  u m f or mul ári o para cada quest ão.  Caso o candi dat o apresent ar 

recurso de mai s de u ma quest ão nu m mes mo f or mul ári o,  será apreci ado apenas o 

recurso da pri mei ra quest ão apresent ada no f or mul ári o.   

9. 4. 1. 1.  O recurso/requeri ment o i nt erpost o f ora do respecti vo prazo ou e m branco não serão 

conheci dos e os i nconsistent es não serão providos.  

9. 4. 1. 2.  Se na análise dos  recursos resul tar anul ação de quest ões,  os  pont os a el a 

correspondent es serão atri buí dos a t odos  os  candi dat os do ref eri do cargo,  i ndependent e de 

tere m recorri do.  

9. 4. 2.  Para a i nt erposi ção de RECURS O VI A POSTAL,  o candi dat o deverá segui r os  segui nt es 

procedi ment os:  

a) i mpri mi r e preencher o For mul ári o de Recurso ( model o anexo);  

b)  enca mi nhar  por  mei o de correspondênci a regi strada e co m avi so de recebi ment o,  post ada 

vi a SEDEX,  no perí odo det er mi nado para os  recursos,  para o segui nt e endereço:  Pref eit ura 

Muni ci pal  de Mondaí  – SC,  sita à Aveni da Laj ú,  420,  Centro – CEP 89893- 000,  Mondaí  – SC,  

enca mi nhado aos cui dados do departa ment o de Recursos Hu manos da Pref eit ura.  

9. 4. 2. 1.  É de responsabili dade do candi dat o i mpri mi r o For mul ári o de Recursos  ( model o 

anexo),  preenchê-l o correta ment e,  assi nar  e enca mi nhar  para o endereço e nas condi ções 

expostas no ite m ant erior.  

 

9. 4. 2. 2.  Deverá ser  enca mi nhado apenas e t ão so ment e o For mul ári o de Recurso cont endo as 

razões do recorrent e.  Event uai s outros mat eriai s enca mi nhados  j unt ame nt e co m o For mul ário 

de Recursos serão desconsi derados.  

 

9. 4. 2. 3.  Os recursos i nt erpost os a dif erent es quest ões devem s er  f or mul ados  em 

dif erent es f or mul ários,  sendo,  u m f or mul ári o para cada quest ão.  Caso o candi dat o 
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apresent ar recurso de mai s de u ma questão nu m mes mo f or mul ári o,  será apreci ado 

apenas o recurso da pri mei ra quest ão apresent ada no f or mul ári o.    

9. 4. 2. 4.  Poderá ser  enca mi nhado mai s de u m For mul ári o de Recurso nu ma  mesma 

correspondênci a, desde que cada recurso estej a devi da ment e i dentificado.  

9. 4. 2. 5.  Só serão aceitos  os  recursos envi ados  vi a post al  que f orem entregues  à Pref eitura 

Muni ci pal  de Mondaí  – SC,  sita à Aveni da Laj ú,  420,  Centro – CEP 89893- 000,  Mondaí  – SC,  

enca mi nhado aos  cui dados  do departa ment o de Recursos Hu manos da Pref eit ura,  at é às  17 

horas do últi mo di a dos recursos,  val endo para fi ns de di reito a dat a e horári o const ant es do 

co mprovant e de entrega da correspondênci a.  

 

9. 4. 2. 6.  O recurso/requeri ment o i nt erpost o f ora do respecti vo prazo ou e m branco não serão 

conheci dos e os i nconsistent es não serão providos.  

9. 4. 2. 7.  Se na análise dos  recursos resul tar anul ação de quest ões,  os  pont os a el a 

correspondent es serão atri buí dos a t odos  os  candi dat os do ref eri do cargo,  i ndependent e de 

tere m recorri do.  

9. 5.  Os  recursos que di ze m respeit o às  provas e aos  resultados  del a decorrent es serão 

analisados  e dado o parecer  pel os profi ssi onais responsávei s pel a elaboração da quest ão do 

Concurso Públi co.  

9. 5. 1.  Não serão aceitos pedi dos ou recursos enca mi nhados  de f or ma dif erent e dos 

procedi ment os especificados no edital.  

9. 5. 2.  O resultado do j ul ga ment o dos  recursos será publi cado conf or me o cronogra ma  deste 

edital, nos sites: www. ame osc. org. br e www. mondai. sc. gov. br 

9. 5. 3.  Se houver  alteração do gabarito provisóri o,  por  f orça de i mpugnações  ou recursos 

consi derados  procedentes,  os  gabaritos dos  candi dat os do ref eri do cargo serão corri gi dos  de 

acordo com as alterações ef et uadas pel a Co mi ssão Organi zadora da AMEOSC.  

9. 5. 4.  Não serão aceitas sobreposi ções de recursos apresent ados  pel o mes mo candi dat o com 

fi nali dade de acrescent ar  ou modificar a redação,  argu ment ação ou co mpr ovação ao 

requeri ment o ant eri or, i ndependent e de vi gênci a de prazo.   

9. 5. 5.  A deci são exarada nos  recursos pel a Co mi ssão Organi zadora da AMEOSC é i rrecorrí vel  na 

esf era admi ni strati va.   

9. 5. 6.  Se do j ul ga mento dos  recursos resultar na alteração do resultado fi nal  e respecti va 

cl assificação, novo Decret o de resultado fi nal será publi cado.   

http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
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10.  DO PROVI MENTO DO CARGO 

 

10. 1.  O provi ment o do cargo obedecerá ri gorosa ment e à orde m de cl assificação dos  candi datos 

aprovados.  

 

10. 2.  Fi ca m adverti dos os  candi dat os aprovados  de que a no meação e provi ment o no cargo só 

l hes serão def eri das no caso de exi bi re m:  

 

a) cópi a l egí vel do Di pl oma ou Escol ari dade exigi da para a f unção;  

 

b)  at estado de boa saúde fí si ca e ment al,  podendo,  ai nda,  ser  soli citados  exames 

co mpl e ment ares,  às  expensas do candi dat o,  a sere m det er mi nadas pel o servi ço Médi co do 

Muni cí pi o;  

 

c)  al vará de f ol ha corrida j udi ci al,  para ef eitos cri mi nai s,  f orneci dos pel o Foro de resi dênci a do 

candi dat o;  

 

d)  decl aração negati va de não acu mul ação de e mpregos/f unções no servi ço públi co,  vedados 

e m l ei; 

 

e) document o de I nscrição no órgão de Cl asse para os cargos de ní vel superi or que assi m exi gir; 

f)  de mai s docu ment os solicitados pel a Di vi são de Pessoal  e Recursos Hu manos  da Pref eit ura 

Muni ci pal de Mondaí – SC,  ou previ st o e m Legisl ação Muni ci pal.  

 

10. 3. Os candi dat os cl assificados e no meados estarão regi dos pel o Regime J urí di co Estat utári o.  

 

10. 4.  O candi dat o aprovado no certa me obri ga-se a mant er  at uali zado seu endereço j unt o a 

Di vi são de Pessoal e Recursos Hu manos da Prefeitura Muni ci pal de Mondaí – SC.  

 

10. 5.  O present e Concurso Públi co é váli do pel o prazo de 02 ( doi s)  anos  cont ado da dat a da 

ho mol ogação do resultado fi nal, podendo ser prorrogado uma vez por até i gual perí odo.  

 

10. 6.  Caso o candi dat o não possa assumi r  o cargo quando convocado ficará aut o mati ca ment e 

descl assificado.  

 

11. DAS DI SPOSI ÇÕES FI NAI S 

 

11. 1.  As  publi cações sobre o Concurso Públi co serão afi xadas no Mural  Públi co da Pref eit ura de 

Mondaí – SC e nos endereços el etrôni cos: www. ameosc. org. br e www. mondai. sc. gov. br  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
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11. 2.  São i mpedi dos  de at uar  co mo me mbr os  de quai squer  das  co mi ssões  dest e cert a me ou de 

ser  responsávei s pel a elaboração das  provas,  cônj uges,  co mpanhei ro ou parent e e m li nha reta,  

col ateral ou por afi ni dade, até o tercei ro grau, de candi dat o cuj a i nscrição haj a si do def eri da.  

11. 3.  Os  casos não previstos no present e Edital,  no que t ange ao Concurso Públi co e m quest ão,  

serão resol vi dos,  conj unt a ment e,  pel a AMEOSC -  Associ ação dos  Municí pi os do Extre mo Oeste, 

SC,  e pel a Pref eit ura Muni ci pal de Mondaí – SC, conf or me a l egi sl ação vigent e.  

11. 4.  O Pref eito do Municí pi o de Mondaí  – SC,  poderá,  ant es da ho mol ogação,  suspender,  anul ar 

ou cancel ar o Concurso Públi co medi ant e casos especi ai s e f ort uitos,  não assi sti ndo aos 

candi dat os nenhu m di reito a recl a mações.   

11. 5.  O Foro para di ri mi r qual quer  questão rel aci onada co m o Concurso Públi co é o da Co marca 

de Mondaí – SC.   

11. 7. Integra m o presente Edital para todos os fi ns e ef eitos os segui nt es anexos:  

ANEXO I – Cronogra ma;  

ANEXO II – Cont eúdo Progra máti co;  

ANEXO III – Atri bui ções dos Cargos;  

ANEXO I V – Requeri ment o Isenção Taxa de I nscri ção Doadores de Sangue;  

ANEXO V – Requeri mento Portadores de Necessi dades Especi ai s;   

ANEXO VI  -  Requeri ment o de I nscri ção Vi a Post al;  (so mente para candi dat os  que envi arem 

i nscri ção vi a correi o); 

ANEXO VII  – For mul ário de Recurso Vi a Post al; (so mente para candi datos  que envi are m recursos 

vi a correi o); 

ANEXO VIII– Decret o, que no mei a a Co mi ssão Organi zadora Muni ci pal;  

ANEXO I X – Portari a, que no mei a a Co mi ssão Organi zadora da AMEOSC;  

 

Mondaí – SC, 28 de j aneiro de 2016.  

VAL MOR CE MI N 

Pref eito de Mondaí e m Exercí ci o 

Vi stado na For ma de Lei 
Al exandre Oscar Wil helms  
OAB/SC 25034 - Assessor J urí di co Pref eit ura de Mondaí  
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ANEXO I 

EDI TAL DE CONCURSO PÚBLI CO N° 001/2016 

CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 

 

Publi cação do Edital 28/01/2016 E m caso de i mpugnação do edi tal 

deverá ser  f eita por  escrit o, 

endereçada ao Pref eito do Muni cí pi o 

de Mondaí  -  SC,  prot ocol ada e m 

horári o de expedi ent e da Pref eit ura 

Muni ci pal de Mondaí.  

I nscri ções 29/01 a 

29/02/2016 

Pel a i nternet no si te: 

www. a meosc. org. br  

Apresent ação dos  docume nt os  para 

candi dat os Port adores  de 

Necessi dades Especi ai s.  

29/01 a 

29/02/2016 

Durant e o prazo de i nscri ção, 

enca mi nhar  à Pref eit ura Muni ci pal  de 

Mondaí  – SC,  sita à Aveni da Laj ú,  420,  

Centro – CEP 89893- 000,  Mondaí  –  SC.  

Enca mi nhado aos cui dados  do 

depart a ment o de Recursos  Hu manos 

da Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí  – 

SC,  durant e o horári o de expedi ent e 

Recebi ment o de I nscri ções  para 

Candi dat os que requerere m a 

isenção de t axa de i nscri ção 

( Doador de Sangue) 

 

29/01 a 

17/02/2016 

Pel a i nternet no si te: 

www. a meosc. org. br   

Publi cação da rel ação de i senção da 

taxa de i nscri ção ( Doador  de 

Sangue) 

 

22/02/2016 

Pel a i nt ernet nos  sites: 

www. a meosc. org. br e 

www. mondai. sc. gov. br   

A partir das 17 horas 

Perí odo de paga ment o da t axa de 

i nscri ção para os  candi dat os  que 

ti vera m pedi do de i senção de t axa 

I NDEFERI DA.  ( Doador de Sangue) 

 

23/02 a 

01/03/2016 

O bol et o para i mpressão e m caso de 

i ndef eri ment o deverá ser  acessado 

j unt o ao site www. a meosc. org. br  

Publi cação das  i nscri ções  Def eri das 09/03/2016 Pel a i nt ernet nos  sites: 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
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e I ndef eri das  www. a meosc. org. br e 

www. mondai. sc. gov. br 

A partir das 17 horas 

Prazo de recursos das i nscri ções 

I ndef eri das  

10 e 

11/03/2016 

Pel a i nternet no si te: 

www. a meosc. org. br  

Parecer  dos  recursos das i nscri ções 

i ndef eri das  e Publicação da 

Ho mol ogação das i nscri ções  

16/03/2016 Pel a i nternet no si te: 

www. a meosc. org. br   

A partir das 17 horas 

Publi cação do Ensal a ment o 31/03/2016 Pel a i nt ernet nos  sites: 

www. a meosc. org. br e 

www. mondai. sc. gov. br   

A partir das 17 horas 

Prova Obj eti va 

 

 

 

 

 

16/04/2016 -  A PROVA OBJ ETI VA será apli cada 

no di a 16/04/2016,  às 09horas,  nas 

dependênci as da ESCOLA GESSY 

SPI ER AVERBECK,  Aveni da Do 

Engenho,  nº  1. 287,  Bai rro Fl orest a, 

Muni cí pi o de Mondaí /SC.  E m caso de 

alteração de l ocal  da prova est e será 

publi cado e di vul gado no Mural 

Públi co Pref eit ura Muni ci pal  de São 

J osé Do Cedro -  SC,  e nos  endereços 

el etrôni cos:  www. ame osc. org. br  e 

www. mondai. sc. gov. br 

-  A abert ura dos  port ões  para o 

i ngresso dos  candi datos  será a parti r 

das 08h.  

-  O f echa ment o dos  port ões será às 

08h40 mi n,  sendo que a parti r dest e 

horári o não será mais per mi ti do a 

entrada de candi dat os,  sob qual quer 

al egação.  

-  A prova t erá i ní ci o às  09h e t ér mi no às 

12h.  

Di vul gação do Gabarito Preli mi nar 

da prova obj eti va 

18/04/2016 A partir das 17 horas nos  sites: 

www. a meosc. org. br e 

www. mondai. sc. gov. br   

http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
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Prazo de recursos do Gabarit o 

Preli mi nar 

19 e 

20/04/2016 

Pel a i nternet no si te: 

www. a meosc. org. br   

Sessão Públi ca para correção dos 

cart ões respost as e i dentificação 

dos candi dat os por cargo.  

19/04/2016 Às  09h,  no Audit ório da Casa de 

Cult ura,  sito na Rua do Port o nº  279,  

bai rro Uruguai, Mondaí – SC.  

Publi cação do Resultado Preli mi nar 

da Prova Obj eti va  

20/04/2016 A rel ação da cl assificação preli mi nar 

por  cargo será publicada nos  sites: 

www. a meosc. org. br e 

www. mondai. sc. gov. br  

Prazo de recurso ref erent e ao 

Resultado Preli mi nar  ( Prova 

Obj eti va)  

21 a 

24/04/2016 

Pel a i nternet no si te: 

www. a meosc. org. br  

 

Publi cação do parecer  dos  recursos 

ref erent e a cl assificação preli mi nar 

e Gabarito Preli mi nar.  

04/05/2016 Pel a i nternet no si te: 

www. a meosc. org. br e 

www. mondai. sc. gov. br 

A partir das 17 horas 

Di vul gação do Gabarito Ofi ci al 

/Fi nal  

05/05/2016 Pel a i nternet no si te: 

www. a meosc. org. br e 

www. mondai. sc. gov. br 

A partir das 17 horas 

Publi cação da 

Cl assificação/Resultado Fi nal  

06/05/2016 A rel ação da cl assificação fi nal  por 

cargo será publi cada nos  sites: 

www. a meosc. org. br e 

www. mondai. sc. gov. br e t a mbé m no 

Mural  Públi co da Pref eitura Muni ci pal 

de Mondaí – SC.  

 

 

 

 

 

 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.mondai.sc.gov.br/
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ANEXO II 

EDI TAL DE CONCURSO PÚBLI CO N° 001/2016 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTI CO 

CARGOS DE NÍ VEL MÉDI O 

 

 

I - PORTUGUÊS:  

Co mpreensão e i nt erpret ação de f rase,  pal avra ou t ext o;  encontros vocálicos e consonant ai s; 

Ort ografi a;  acent uação gráfi ca;  si nai s de pont uação;  e mprego das  cl asses de pal avras;  análi se 

Si nt áti ca;  concordânci a no mi nal  e verbal;  regênci a no mi nal  e verbal,  crase;  col ocação dos 

prono mes oblí quos át onos; ho môni mos e parôni mos.  

 

II - MATE MÁTI CA:  

Operações  f unda ment ais.  Frações e Operações com f rações.  Expressões al gébri cas -  Fat oração. 

Produt os not ávei s.  Regra de três si mpl es e co mpost a.  J uros si mples.  Razão e proporção.  

Porcent age m.  Teori a dos  conj unt os.  Si ste ma mét ri co deci mal.  Geomet ri a Pl ana e espacial. 

Rel ações tri gono métri cas  do tri ângul o ret ângul o.  Equações e Funções do 1º  e do 2º  graus. 

Si ste mas  de equações.  Sequenci as Nu méri cas.  Resol ução de Probl emas.  Análise de gráfi cos.  

Raci ocí ni o Lógi co.  

 

III - CONHECI MENTOS ESPECÍ FI COS:  

 

TÉCNI CO EM ENFERMAGE M:  

Funda ment os de Enf ermage m:  Noções bási cas de saúde e doença,  ações  de enf er mage m co m 

rel ação à af eri ção de si nai s vitai s,  reali zação de curati vo,  cui dado co m a hi gi ene,  conf ort o e 

segurança ao paci ent e,  preparo do paci ent e para exa mes,  organi zação da uni dade do paci ente,  

ad mi ni stração de medi ca ment os por  vi a oral,  venosa,  i ntra muscul ar,  sub cut ânea,  ocul ar,  nasal, 

retal,  ot ol ógi ca.  Bi ossegurança.  Enf er mage m Mé di co- Ci rúrgi ca:  Assi stênci a de enf er mage m a 

paci ent es port adores de af ecção cardi ovascul ar,  respi rat óri a,  di gesti va,  endócri na,  renal, 

neurol ógi ca e he mat ológi ca.  Assi stênci a de enf er mage m ao paci ente ci rúrgi co no pré,  trans  e 

pós- operat óri o.  Prevenção e control e de i nf ecção hospital ar.  Assi stênci a de enf er mage m a 
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paci ent es e m sit uação de urgênci a.  Enf er magem Mat erno-  I nf antil:  Assi stênci a de enf er magem 

à mul her  no ci cl o vital ( gestant e,  part uri ent e e puerpéri o),  no parto nor mal  e de ri sco e ao 

recé m nasci do nor mal  e de ri sco.  Assi stênci a à cri ança nas  f ases de l actent e,  pré- escol ar,  escol ar 

e adol escent e no seu desenvol vi ment o.  Enf er mage m e m Saúde Públi ca:  Noções  de 

epi de mi ol ogi a,  cadei a epi de mi ol ógi ca,  vi gil ância epi de mi ol ógi ca,  i ndi cadores de saúde,  at enção 

pri mári a e m saúde.  Assi stênci a de enf er magem na prevenção e control e de doenças i nf ecto-

parasitári as,  crôni co- degenerati vas e processo de reabilitação.  Progra ma  Naci onal  de 

I muni zação.  Progra ma de Assi stênci a à Saúde da Mul her,  Cri ança e do Trabal hador. 

Enf er mage m e m Saúde Ment al:  I nt egração da assi stênci a de enf er mage m às  novas políticas 

públi cas de atenção à saúde ment al da cri ança e adult os.  
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ANEXO III 

EDI TAL DE CONCURSO PÚBLI CO N° 001/2016 

ATRI BUI ÇÕES DOS CARGOS 

TÉCNI CO EM ENFERMAGE M:  

l. - execut ar procedi ment os de enf er mage m de acordo com as roti nas técni cas da i nstitui ção;  

2.  - parti ci par na ori entação á saúde do i ndi ví duo e grupos da co muni dade;  

3.  - parti ci par de ações de saúde desenvol vi das pel a comuni dade;  

4.  - fazer notificação de doenças trans mi ssí vei s; 

5.  - parti ci par das ati vi dades de vi gil ânci a epi demi ol ógi ca;  

6.  - fazer col eta de mat eri al para exa me de l aborat óri o e compl e ment ares, quando soli citado;  

7.  - admi ni strar medi came nt os, medi ant e prescri ção e utilização técni ca de aplicação adequada;  

8.  - lavar, e mpacot ar e esterilizar mat eri al utilizando técni cas apropri adas;  

9.  -  desenvol ver  ati vi dades de pré e pós  consulta médi ca,  odont ol ógica,  de  enf er mage m e de 

at endi ment o de enf er mage m;  

10.  -  parti ci par  da prestação de assi stênci a á co muni dade e m situações de cal a mi dade e 

e mergênci a; 

I l. - efet uar vi sita do mi cili ar; 

12.  - solicitar mat eri al de consu mo e per manente, necessári os a suas ativi dades;  

13.  -reali zar os regi stros das ati vi dades executadas e m f or mul ári os própri os;  

14.  - pro mover a mel hori a das condi ções sanitári as do mei o a mbi ent e;  

15.  - fazer curati vos, apl icar vaci nas, i nj eções e outros medi ca ment os;  

16.  - observar prescri ções médi cas rel ati vas aos doent es;  

17.  - mi ni strar re médi os e cui dados a doent es;  

18.  - atender a solicitação de paci ent es i nternados;  

I 9. - verificar te mperaturas, pul so, respi ração e anot ar nos gráficos respecti vos;  

20.  - pesar e medi r pacient es;  

21.  - col etar mat eri al para exa mes de l aborat ório;  

22.  - regi strar as ocorrênci as rel ati vas a doent es;  

23.  - parti ci par de trabal hos de isol a ment o de doent es;  

24.  - esterilizar o mat eri al da sal a de operações; 

25.  - auxili ar os médi cos nas i ntervenções cirúrgi cas;  

26.  - pro mover a hi gi ene dos doent es;  

27.  - requi sitar mat eri al de enf er mage m;  

28.  - execut ar outras taref as afi ns.  
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ANEXO I V 

EDI TAL DE CONCURSO PÚBLI CO N° 001/2016 

REQUERI MENTO ISENÇÃO DE TAXA DE I NSCRI ÇÃO DOADORES DE SANGUE 

 

Para:  

Co mi ssão Organi zadora do CONCURSO PÚBLI CO 

 

Eu_____________________________________________________________  port ador(a)  do 

docu ment o de i denti dade sob nº  ___________________,  i nscri ção nº  _______________,  venho soli citar 

isenção para taxa de i nscri ção ao Concurso Públ ico, Edital nº 001/2016.   

 

Decl aro para os  devi dos fi ns que preencho os requi sitos da  Lei  Est adual  nº 

10. 567, de 07 de novembr o de 1997 ( Doador de Sangue)  

Decl aro,  sob as  penas  previ stas no arti go 299,  do Decret o- Lei  nº  2. 848,  de 

07. 12. 1940 ( Códi go Ci vil),  que as  i nf or mações const ant es nest e for mul ári o expressa m a 

verdade e por el as me responsabilizo.  

  

_______________________________SC, ______ de ________________ de 2016.  

 

___________________________________________ 

Assi nat ura Candi dat o(a) 

 

 

Docu ment os anexos:  

1: ______________________________ 

2: _______________________________  

3.  _______________________________ 
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ANEXO V 

EDI TAL DE CONCURSO PÚBLI CO N° 001/2016 

REQUERI MENTO PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECI AI S 

Vaga para Defi ci ent e físico e /ou Condi ção especi al para REALI ZAÇÃO de provas.  

 

Eu,  ___________________________________________  ,  port ador  do docu ment o de i denti dade n° 

______________  expedi do pel o _____________  e CPF sob n°  _______________  ,  resi dent e e do mi cili ado na 

______________________________________,  n°  _______  ,  Bai rro __________________,  ci dade de 

____________________________,  Est ado _____,  CEP n°  _________________,  i nscrito no CONCURS O PÚBLI CO 

regi do pel o Edital  n°  01/2016,  do Poder  Executi vo Muni ci pal  de MONDAÍ,  i nscri ção sob n° 

_____________, para o cargo de _______________________________________, requei ro a Vossa Senhori a:  

 

1 – (    ) Vaga para portadores de defici ênci a física: __________________ CI D n°  _________   

No me do Médi co ______________________________________________________________ 

 

2 – (    ) Condi ção Especi al para a reali zação da prova, sendo a defi ci ênci a:  

2. 1. (     ) Prova com a mpli ação do ta manho da font e:  

Font e ___________________ / Letra _______________________________________________ 

 

2. 2. (     ) Sal a Especi al  

Especificar: ___________________________________________________________________ 

 

2. 3. (     ) Leit ura de Prova  

 

2. 4. (     ) Ama ment ação  

No me do Aco mpanhante: ________________________________________________________ 

Horári os de a ma ment ação: ________________________________________________________ 

 

2. 5 (    ) Outra Necessi dade Especificar:_____________________________________________ 

 

Pede Def eri ment o.  

_______________________________SC, ______ de ________________ de 2016.  

 

___________________________________________ 

Assi nat ura Candi dat o(a) 



 

                     
ESTADO DE SANTA CATARI NA 

MUNÍ CI PI O DE MONDAÍ  
 

   

Aveni da Laj ú, n°420, centro – Cep 89893- 000 – Fone (49) 3674 3100 

ANEXO VI  

EDI TAL DE CONCURSO PÚBLI CO N° 001/2016 

REQUERI MENTO DE INSCRI ÇÃO VI A POSTAL  

(So mente para candi datos que fizere m i nscri ções vi a post al) 

Para:  

Co mi ssão Organi zadora do CONCURSO PÚBLI CO Nº 01/2016 

 

1)  Eu____________________________,  portador  do document o de i denti dade nº  ______________,  i nscrito 

no CPF n. º________________  resi dent e e do mi cili ado a Rua __________________,  nº_______, 

Bai rro_____________,  Ci dade _______________,  Est ado _____,  CEP:  __________, SOLI CI TO i nscri ção no 

CONCURS O PÚBLI CO Nº  001/20156,  da Pref eit ura Muni ci pal  de Mondaí,  para o cargo 

de_______________________________________(descrever exat amente conf or me especificado no edital ). 

 

2) I nf or mações para cont at o:  

a) E- mail: ___________________________________________________________________ 

b) Tel ef one Resi denci al/Co merci al: _______________________________________________ 

c) Tel ef one Cel ul ar:____________________________________________________________ 

 

3) I nf or mações adi ci onai s:  

a) Canhot o: (   ) SI M (   ) NÃO 

b)  Necessi dades Especi ai s:  (    )  SI M (    )  NÃO.  Qual  ______________________________________ 

CI D_____________ 

 

4) Condi ção Especi al para reali zar a prova, sendo a defi ci ênci a:  

a) (     ) Prova com a mpl i ação do ta manho da f ont e nº ____________________________________  

b) (     ) Sal a Especi al. Especificar: ___________________________________________________  

c) (      ) Leit ura de Prova. Especificar: ________________________________________________ 

d) (      ) Ama ment ação. No me do Aco mpanhante: _______________________________________ 

e) (     ) Outra Necessi dade: Especificar: _______________________________________________ 

 

Nest es Ter mos.  

 

Pede Def eri ment o.  

_______________________________SC, ______ de ________________ de 2016.  

 

___________________________________________ 

Assi nat ura Candi dat o(a) 
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ANEXO VII 

EDI TAL DE CONCURSO PÚBLI CO N° 001/2016 

FORMULÁRI O DE RECURS OS VI A POSTAL  

(So mente para candi datos que fizere m i nscri ções e recursos vi a postal) 

No me do Candi dat o: ____________________________________________________________________________________ 

 

Endereço: ________________________________________________________________________________________________ 

 

Nº I nscri ção _______________________________________________________________________________________________ 

 

Cargo: _____________________________________________________________________________________________________ 

 

Ti po de Recurso:  

1 – Contra o edital (    ) 

2 – Contra i ndef eri mento de i nscri ção (     ) 

3 – Contra I nscri ção (     ) 

4 – Contra questão da prova (     ) 

5 – Contra o Gabarito (    ) 

6 – Contra a Pont uação Prova (      ) 

7 - Contra a prova de títul os 

 

8 – outros (    ) Especificar: ____________________________________________________________________________ 

 

Razões do Recurso: ______________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________SC, ______ de ________________ de 2016.  

 

___________________________________________ 

Assi nat ura Candi dat o(a) 
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ANEXO VIII 

EDI TAL DE CONCURSO PÚBLI CO N° 001/2016 

ATOS DO PODER EXECUTI VO 
 
PORTARI A Nº. 046 DE 25 DE J ANEI RO DE 2016.  

No mei a Co mi ssão de Concurso Público 
 

O PREFEI TO MUNI CI PAL de Mondaí  e m Exercíci o,  Est ado de Sant a Catari na,  VAL MOR CE MI N,  

no uso das atri bui ções legai s e de conf or mi dade com os di spositi vos da Lei Orgâni ca, resol ve;  

                                                                          

 

       Desi gnar:  MARI SA WÜNSCH PI TTELKO W,  e DÉCI O J OSÉ MACHRY,  servi dores 

públi cos muni ci pai s,  resi dent es e do mi cili ados no muni cí pi o,  sob a presi dênci a do pri mei ro,  

para co mpore m a COMI SSÃO MUNI CI PAL DE CONCURS O PÚBLI CO,  que t erá por  obj eti vo e 

fi nali dade o auxíli o à Ad mi ni stração para organi zar,  coordenar,  fiscalizar  os  at os dos  processos 

i nstaurados através dos Editai s nº. 001/2016 e nº 002/2016.  

 

        Co mpet e a Co mi ssão:  avali ar  as  i nscri ções dos  candi dat os,  verificar  quant o á 

publi ci dade dos  at os,  aco mpanhar  e fi scalizar  a reali zação das  provas  execut adas  pel os 

candi dat os,  se mpre de acordo co m o conti do no regul a ment o geral  dos  Editai s.  A Co mi ssão 

poderá ai nda,  requi sitar recursos hu manos,  financei ros,  mat eri ai s,  equi pa ment os e i nst al ações 

necessári as para a concreti zação do obj eti vo,  medi ant e a aut ori zação do chef e do Executi vo 

Muni ci pal.  

 

        As  despesas decorrentes da execução dos  present es At os correrão à cont a do 

orça ment o muni ci pal vigent e.  

 

       Est a Portari a entrará em vi gor na dat a de sua publi cação.  

 

       Revoga m- se as di sposições e m contrári o.  

 

Muni cí pi o de Mondaí, em 25 de j anei ro de 2016.  

 

 

VAL MOR CE MI N 

Pref eito Muni ci pal de Mondaí e m Exercí ci o 
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ANEXO I X 

EDI TAL DE CONCURSO PÚBLI CO N° 001/2016 

ATOS DO PODER EXECUTI VO 
 
PORTARI A Nº. 047 DE 25 DE J ANEI RO DE 2016.  

No mei a Co mi ssão de Concurso Público 
 

O PREFEI TO MUNI CI PAL de Mondaí  e m Exercíci o,  Est ado de Sant a Catari na,  VAL MOR CE MI N,  

no uso das atri bui ções legai s e de conf or mi dade com os di spositi vos da Lei Orgâni ca, resol ve;  

 

 

   Fi ca m desi gnadas  J USSARA REGI NATTO e  UDI NARA VANUSA ZANCHETTI N,  

brasil eiras,  represent antes da AMEOSC –  Associ ação dos  Muni cí pi os do Extre mo Oest e de Sant a 

Cat ari na,  f unci onári as da Associ ação,  para compor  a COMI SSÃO DE CONCURS O PÚBLI CO que 

terá por  obj eti vo e finali dade a el aboração das  provas i nstauradas através dos  Editai s nº.  

001/2016 e nº 002/2016.  

    Co mpet e a Co mi ssão:  el aboração dos  Editai s,  el aboração do progra ma de provas,  

assessorar  quando da reali zação das  i nscri ções,  el aboração das  provas be m co mo apli cá-las,  

corri gi-l as,  ef et uar  as  mé di as,  consi derar  pontos e dar  cl assificação f i nal,  coordenar,  fi scali zar  e 

aco mpanhar  as  provas reali zadas pel os candi dat os,  e mi tir lista dos  aprovados,  enca mi nhando- a 

ao Pref eito Muni ci pal  para ho mol ogação,  se mpre de acordo co m o conti do no regul a ment o geral 

dos  Editai s.   A Co mi ssão poderá ai nda,  requisitar recursos hu manos,  fi nancei ros,  mat eriai s, 

equi pa ment os e i nstal ações necessári as para concreti zação dos obj eti vos  medi ant e a 

aut ori zação do chef e do Executi vo Muni ci pal.  

    São i mpedi dos de at uar  co mo me mbr os  de quai squer  das co mi ssões  dest es 

certa mes  ou de ser  responsávei s pel a el aboração das  provas obj eti vas,  cônj uges,  co mpanhei ro 

ou parent e e m l i nha ret a,  col ateral  ou por  af i ni dade,  at é o t ercei ro grau,  de candi dat o cuj a 

i nscri ção haj a si do def eri da.  

   As  despesas decorrentes da execução dos  present es At os correrão à cont a do 

orça ment o muni ci pal vigent e.  

               Este Portari a entrará e m vi gor na dat a de sua publi cação.  

 

Muni cí pi o de Mondaí, em 25 de j anei ro de 2016.  

 

 

VAL MOR CE MI N 

Pref eito Muni ci pal de Mondaí e m Exercí ci o 


